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ANEXO ÚNICO – PORTARIA CONJUNTA TRE/CE N. º 23/2020
PLANO DE RETOMADA GRADUAL DAS ATIVIDADES PRESENCIAI S NO ÂMBITO DA JUSTIÇA ELEITORAL DO CEARÁ

1. APRESENTAÇÃO

2. OBJETIVO

3. PREMISSAS



4. MEDIDAS PARA A RETOMADA DO TRABALHO PRESENCIAL

CONDIÇÕES

de baixo risco

MEDIDAS PARA O ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES

Ações sugeridas:
Para a condição 1:

Para a condição 2: 

Para a condição 3: 

Para as condições 4 e 5: 

PROCESSO DE IMPLEMENTAÇÃO
 Comitê Gestor 

de baixo risco
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Presidência
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5. RECOMENDAÇÕES DA SAMED - TRE-CE

Cuidados no ambiente de trabalho:

la carte 
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rotina

PROTOCOLOS ESPECÍFICOS
“Grupo de Risco” COVID-19:

Segurança:

juntos ou isolados
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Face Shield
Trabalho Externo e Locomoção:

Face Shield 

Higiene dos Ambientes:

sanitização

a todos

de sódio
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Portas e Entradas

Elevadores

AÇÕES DE EDUCAÇÃO E TREINAMENTO

workshops.

ANÁLISE DOS RISCOS DOS AMBIENTES DE TRABALHO

 
Locais estratégicos para colocação de dispenser de álcool 70%
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PROTOCOLO PARA PROTEÇÃO OCUPACIONAL DURANTE A PANDE MIA PELO SARS-COV-2

Tipo de 
Cenário

Público
alvo no Cenário

Risco de 
Exposição ao 
SARS-COV-2 
(OSHA)*

Recomendação para 
proteção individual e 
coletiva

Fontes

RISCO MENOR
(Atenção)

RISCO MÉDIO

RISCO MÉDIO

RISCO
ALTO

não
RISCO
ALTO

RISCO
MUITO
ALTO
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N/A

* Occupational Safety and Health Administration - OSHA. Diretrizes para a Preparação dos Locais de Trabalho para o 
COVID-19. Departamento de Trabalho dos EUA. Administração de Saúde e Segurança Ocupacional. OSHA 3990-03 
2020.

** O benefício do uso da máscara pela população assintomática ainda não está bem definido e apresenta 
divergências na literatura. No entanto, considerando o número crescente de casos de COVID-19 e a dificuldade de 
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, o Ministério da Saúde recomenda a utilização de máscaras 
de tecido pela população em geral como método de barreira importante quando combinado com os demais cuidados 
de higiene já preconizados e o distanciamento social.

*** Em se tratando dos estabelecimentos gerais de trabalho, não havendo a possibilidade de manutenção do 
distanciamento social mínimo de 2 m entre os trabalhadores ou clientes, ou a adoção de barreiras de proteção 
coletiva, como anteparos de vidro, acrílico ou material similar, deverá ser utilizada proteção ocular pelos profissionais, 
considerando-se a possibilidade de contaminação por aspersão de gotículas diretamente nos olhos. NOTA: Os 
protetores faciais são de uso individual, reutilizável, devendo, após o uso, sofrer processo de limpeza com água e 
sabão e desinfecção com álcool 70%.
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6. PROVIDÊNCIAS 

MEDIDAS PROPOSTAS O QUE FAZER? RESPONSÁVEL

 face shield.
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Este quadro é exemplificativo/sugestivo e não exaus tivo e contempla de forma sintética medidas para o 
cumprimento das recomendações listadas pela SAMED, sendo a sua execução condicionada à verificação das  
peculiaridades de cada unidade e também da disponib ilidade orçamentária e/ou outras limitações técnica s. 
Ações precisam ser autorizadas. 

7. ANEXOS

QUADRO RESUMO DO PLANO

 
ENQUETE PARA O RETORNO AO SERVIÇO PRESENCIAL

Unidade Atividade inadiável 
essencialmente presencial

Nº mínimo de servidores
para a atividade

Período
do serviço presencial

PRESI

CRE

DIGER

SOF

SGP

STI

SAD

SCI

SJU

COEJE

ASCOM
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ORE

ASJU1

ASJU2

ASJU3

ASJU4

ASJU5

Unidade Atividade inadiável 
essencialmente presencial

Nº mínimo de servidores
para a atividade

Período
do serviço presencial

Zonas da Capital

Zonas do interior 

Diretorias dos 
fóruns

Centrais de 
Atendimento

Atos Diversos 

DECISÃO NO PAD N.º 259/2020 

Desembargador Haroldo Correia de Oliveira Máximo 
Presidente 


